
 

EDITAL AES 001/2025 – VENDA DE BEM 

A AES está colocando à venda uma camionete GM Chevrolet C10 CUSTOM; gasolina; ano de 
fabricação 1988; ano Modelo 1989; cor Branca; carroceria aberta; KM = 42.516 

CONDIÇÕES DE VENDA: 

1. Os interessados deverão ser associados. 
2. Será vendida nas condições em que se encontra. 
3. Não serão aceitas reclamações posteriores à aquisição do Bem. 
4. As fotos divulgadas no portal eletrônico são meramente ilustrativas, não servindo de 

parâmetro para demonstrar o estado real do bem. 
5. A visitação do veículo pelos interessados ocorrerá no período de 07 a 30 de abril de 

2025, no horário das 9h às 15h. 
6. O interessado deverá visitar o veículo antes da compra para estar totalmente ciente do 

estado do veículo, mesmo de eventuais defeitos, falta de componentes, avarias e toda 
e qualquer regularizações que se façam necessárias, isentando a AES de qualquer 
responsabilidade e custo.  

7. É permitida, exclusivamente, a avaliação visual do veículo, sendo vedado o seu 
manuseio, experimentação, retirada/substituição de peças etc. 

8. Será arrematada por meio de maior oferta, sabendo-se que o valor mínimo é R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). 

9. Reservada à AES o direito de recusar valores inferiores ao mínimo de VENDA 
estabelecido. 

10. O comprador será responsável pela retirada do veículo do Clube de Campo – 
Jundiaí/SP. 

11. O veículo será liberado para entrega após confirmação do pagamento. 
12. A transferência de propriedade é de total responsabilidade do comprador. 
13. É de responsabilidade do comprador arcar com as taxas de transferência de 

propriedade do veículo, licenciamento do exercício em curso, tributos parciais ou 
integrais de IPVA,  obter o laudo de inspeção veicular, bem como se adequar aos 
procedimentos de registro exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro e as normativas 
para transferência do veículo junto ao DETRAN, arcando com as eventuais 
providências que forem exigidas no referido laudo e custas perante o órgão executivo 
de trânsito. 

COMO PARTICIPAR: 

1. Enviar e-mail para gerente@aessena.org.br informando seu interesse em participar do 
“leilão interno”. Período: 07/04 a 05/05/25. 

2. Enviar proposta de intenção de compra informando o valor que pretende pagar, em 
envelope lacrado para a AES – Rua Correia de Andrade, 232 – Brás/SP- CEP, postada no 
Correio com AR. Período: 07/04 a 07/05/25. 

3. Participar da abertura dos envelopes, de forma presencial ou online, em data e horário 
a ser informado pela AES. 

PAGAMENTO 

1. O comprador deverá efetuar o pagamento por meio de depósito na conta corrente da 
AES, no BANCO DO BRASIL OU NO BANCO BRADESCO, por meio de TED ou pelo 
cartão de crédito. 

2.  O pagamento será no valor de 100% (cem por cento) do valor ofertado, podendo ser 
parcelado em até 10 x no cartão. 



3. Após ter sido confirmada a compra pela AES, o comprador receberá via E-MAIL as 
instruções para pagamento. 

4. O pagamento deverá ser realizado impreterivelmente em até 48 horas do envio do e-
mail. 

5. Em caso de desistência será cobrado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
“lance”. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2025 

Diretoria Executiva 

 



 

 



 

 

 

 

 


